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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER Nº 51/2021/CCJR 

 

1. Exposição da(s) matéria(s) 

 PLC - Projeto de Lei Complementar nº 13/2021; Autoria: Poder Executivo ; Ementa: 

Dispõe sobre a Revisão do Plano Diretor do Município de Laranjal Paulista. 

 

2. Conclusões do relator 

Aspecto gramatical e lógico corretos. Opino pela legalidade e constitucionalidade da 

matéria. Atende aos preceitos regimentais do processo legislativo. Íntegra do voto do relator 

acessível pelo link 

https://sapl.laranjalpaulista.sp.leg.br/media/sapl/public/documentoacessorio/2021/837/parec

er_relator_plc_13.pdf  

3. Decisão da comissão 

3.1. Voto do relator aprovado pela maioria, mas com voto em separado. Relatório 

transformado em parecer, com votos separados.  

3.2. Voto favorável aditivo do Presidente José Francisco, acrescentando argumentos no 

mesmo sentido para concluir pela constitucionalidade do projeto. Íntegra do voto do presidente 

acessível pelo link 

https://sapl.laranjalpaulista.sp.leg.br/media/sapl/public/documentoacessorio/2021/840/voto_

sep._pres._-_plc_13.pdf  

 Voto desfavorável em separado do Membro Márcio, pois em síntese, afirmou não ser 

contra o desenvolvimento do município, mas considera o projeto inconstitucional, por faltar 

elementos necessários ao processo de 

planejamento, bem como a efetiva participação da sociedade na revisão do Plano. Íntegra do voto 

contrário acessível pelo link 

https://sapl.laranjalpaulista.sp.leg.br/media/sapl/public/documentoacessorio/2021/830/voto_

sep._-_plc_13.pdf  
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Laranjal Paulista, 24/09/2021. 

 
 
 

 
RICARDO TADEU GRANZOTTO JOSÉ FRANCISCO DE MOURA CAMPOS 

Relator Presidente 
 

 
 
 

MÁRCIO JOSÉ GARPELLI 
Membro 

(Voto contrário) 
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